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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 549/2021

Denomina Praça Pedro Nunes Filho o logradouro delimitado pela Rua Roberto, pelo
prolongamento da Rua Céu Azul, pela rua conhecida por Bernardo Rolim de Moura e por lotes
particulares, localizado no setor 126, quadra 266 e no setor 106, quadras 16,  30 e 31, no
Distrito de Pirituba, na Subprefeitura de Pirituba-Jaraguá.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º Fica denominado Praça Pedro Nunes Filho o logradouro delimitado pela Rua
Roberto, pelo prolongamento da Rua Céu Azul,  pela rua conhecida por Bernardo Rolim de
Moura e por lotes particulares, localizado no setor 126, quadra 266 e no setor 106, quadras 16,
30 e 31, no Distrito de Pirituba, na Subprefeitura de Pirituba-Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Liderança do Governo
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